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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATORIO Nº 029/2026 

PREGÃO Nº 05/2026, em sua forma ELETRÔNICA. 

 

EDITAL Nº 07/2026 

 

O Município de Murutinga do Sul, Estado de São Paulo, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do 

tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1.º de abril de 2021; da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; do 

Decreto Municipal n.º 008, de 18 de janeiro de 2024 (Dispõe sobre a aplicação transitória 

de regulamentos federais enquanto não houver regulamentação municipal específica 

sobre a regra de transição entre os regimes jurídicos de contratações públicas); do Decreto 

Municipal n.º 009, de 18 de janeiro de 2024 (Regulamentação da licitação, nas 

modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de julgamento menor preço ou maior 

desconto); e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  

 

Cadastro de propostas no site: a partir das 12h00 do dia 05 de maio de 2.026.  

Abertura das propostas: às 08h30 do dia 19 de maio de 2.026. 

Início da disputa de Preços: às 09h00 do dia 19 de maio de 2.026. 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

Referência de Tempo: horário de Brasília (DF). 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos que ficaram de Itens 

Deserto que serão destinados à Creche Escola do Município de Murutinga do Sul, conforme 

especificações constantes no Catálogo de Mobiliário Escolar da Fundação para o 

Desenvolvimento da Educação – FDE – Processo nº 6098/2013, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O licitante interessado em participar do certame deverá observar as datas e os 

horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento junto ao provedor do 

sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da 

proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa. 

2.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do Sistema BLL Compras (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

MURUTINGA DO SUL-SP, com auxílio da equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL Compras” 

constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(bllcompras.com). 

 

3 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA DISPUTA 

 

3.1. O licitante interessado em participar do certame deverá observar as datas e os 

horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento junto ao provedor do 

sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da 

proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer interessado, regularmente estabelecido 

no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste certame, que estejam 

credenciados e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões – BLL. 

4.3. Pessoa jurídica em consórcio poderá participar deste certame, desde que cumpra as 

disposições do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
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jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.4.10. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Mirandópolis, nos termos do art. 

156, III, § 4º, da Lei 14.133/2021; 

4.4.11. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

4.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
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licitante. 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.10.1. Para os participantes que se encontram na situação elencada no item 4.10, deverá, 

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (art. 44 e 45 da LC 

123/2006). 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

 

5.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, 

cujo site é www.bll.org.br. 

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
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e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa 

definição de senha privativa.  

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

6 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da 

proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, 

data e horário limite estabelecidos. 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

6.3. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600, ou e-mail 
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contato@bll.org.br. 

 

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.6 sujeitará o licitante às 

mailto:contato@bll.org.br
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sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da Lei Federal Complementar nº 123/2006. 

7.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário; 

8.1.2. Marca e modelo do item (Caso seja possível identificar a licitante pela “MARCA” a ser 

informada, fazer constar “MARCA PRÓPRIA”); 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo com as 

especificações do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade de ou garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
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por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real).  

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“Aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22. O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, por item, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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9.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

se não houver licitante que se enquadre na primeira hipótese. 

9.27. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.28. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá 

sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

9.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

9.29.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.30. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de três (03) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.30.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 – DA FASE DE JULGAMENTO 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Pesquisa na relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

10.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 7.6 deste edital. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.7.1. contiver vícios insanáveis; 

10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
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anexos, desde que insanável. 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 10.8, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

10.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 
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10.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.17.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.18. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11 – HABILITAÇÃO 

 

11.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, os documentos relacionados na cláusula 12 e seguintes, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

11.1.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por meio digital. 

11.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (art. 64 da Lei 

14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022): 

11.3.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

11.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  
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11.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, 

sob pena de inabilitação. 

11.6.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão 

ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras 

palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de 

habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros 

para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de 

prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 

apresentado. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.9. Para consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

11.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
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acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

11.11 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.11.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.11.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.11.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

11.11.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.11.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.11.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.11.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
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11.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.12.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.12.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida 

Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; 

11.12.2.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.12.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

relação aos Tributos Mobiliários. 

11.12.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90. 

11.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.12.6. Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 

(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 

(dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. XXXIII, 

da Constituição Federal. 

11.12.7. As comprovações de Regularidade Fiscal e Trabalhista das Microempresa – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins habilitatórios, mesmo que estas 

apresentem alguma restrição, em obediência ao artigo 43, da Lei Complementar nº 

123/06: 

11.12.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 

trabalhista da Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, será assegurado 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o(s) proponente(s) for(em) 



 

Processo Licitatório nº 029/2024 – Edital Pregão nº 05/2026.................................................................Fls.18 

declarado(s) vencedor(es) do certame, prorrogáveis uma vez, por igual período, mediante 

solicitação(ões) expressa(s) do(s) proponente(s), a critério da Prefeitura Municipal de 

Murutinga do Sul, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão 

negativa; 

11.12.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ou revogar a 

licitação. 

11.12.7.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.12.7.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

11.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.13.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

11.14. - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

11.14.1. As licitantes deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações subscrita pelo 

representante legal da empresa, no que for aplicável: 

11.14.1.1. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 49 da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 

147/2014, quando for o caso; 

11.14.1.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, deverão declarar, ainda, que 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 



 

Processo Licitatório nº 029/2024 – Edital Pregão nº 05/2026.................................................................Fls.19 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.14.1.3. Declaração referente às declarações assinaladas on-line no sistema, dispostas 

nos itens 7.4.1 a 7.6, deste Edital, no que for aplicável; 

11.14.1.4. Declaração assinada pelo representante legal da empresa se comprometendo a 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, nos termos do 

art. 92, inc. XVI. 

11.14.2. As declarações contidas nos itens 11.14.1.1 a 11.14.1.4 deverão ser elaboradas em 

papel timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, no que for o caso, sendo 

recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO III do presente Edital, 

facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

11.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

03 (três) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

12.1.1. conter especificação de marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, no que for 

aplicável; 
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12.1.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

12.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
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13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações. 

 

14 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, sendo responsabilidade do licitante de 

manter seus dados cadastrais atualizados. 
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15 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

15.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

15.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

16 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

17 – DO TERMO DE CONTRATO 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho / Carta Contrato / Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.4 - O prazo de vigência contratual está disposto no Anexo – Minuta do Contrato. 

17.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

18.1 - Os recursos para atender ao cumprimento da execução do objeto deste certame 

correrão à conta da dotação orçamentária conforme informações abaixo:  

 

Função: 12 - SubFunção: 361 - Programa: 0005 - Proj/Atividade: 2031 - Cat. Econ.: 4.4.90 - El. 

Desp.: 52 – Sub Elemento: 36 - Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – 

Vinculados - Ficha: 145 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

20.1.5. fraudar a licitação 

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 

20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
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contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo submeter o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente na plataforma BLL – Compras por questões de transparência, 

encaminhando cópia para o e-mail: licitacao@murutingadosul.sp.gov.br, para iminente 

notificação das providências. 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicara a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato e/ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bll.org.br, bem como no site 

oficial do Município, no endereço eletrônico www.murutingadosul.sp.gov.br; nos dias 

úteis, no endereço Rua Orlando Molina, nº 267, Centro, e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Andradina – SP, com exclusão de qualquer outro. 

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1. ANEXO I – Termo de Referência 

22.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

22.13.3. ANEXO III – Modelo de Declarações 

22.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

Murutinga do Sul – SP, 04 de maio de 2026. 

 

CRISTIANO ELEUTERIO SOARES DA SILVA 
PREFEITO 

 

http://www.murutinga/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1. 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O Município de Murutinga do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 44.430.221/0001-75, nos termos do 

Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretária de Educação, a 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e o Município de Murutinga do Sul conforme 

Processo nº 6098/2013 realizará a aquisição de equipamentos e mobiliários conforme catálogo 

mobiliário FDE, destinado à Creche Escola. 

1.2 A contratação será regida pelas normas legais pertinentes, em especial pelas disposições do 

convênio supracitado, garantindo-se a observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a administração pública. 

1.3 O fornecimento dos equipamentos e mobiliários deveram atender integralmente às 

especificações técnicas constantes no termo de referência, observando prazos, condições de entrega 

e qualidade compatível com o uso educacional, conforme definido pelas diretrizes da Secretaria 

Municipal de Educação e demais órgãos competentes. 

1.4 Por suas peculiaridades os produtos na planilha abaixo deverão ser fornecidos conforme padrão 

específico estabelecidos pelo Catálogo Técnico do FDE. 
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PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO DE MOBILIÁRIO - PAD CR-1B - 130 Crianças 

Código   Descrição Quant Valor 

Médio 

Unitário 

Valor Total 

01 FM - 01  Forno De Micro-Ondas 
• Forno de micro-ondas, de uso doméstico, volume nominal mínimo de 30 
litros.  
• O forno deve possuir certifi cação INMETRO conforme Portaria nº 497, de 28 
de dezembro de 2011, Portaria nº174, de 10 de abril de 2012 e Portaria nº 600, 
de 09 de novembro de 2012. • O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia - ENCE", apresentando "Faixa de Classifi 
cação Nível A". CONSTITUINTES • Gabinete tipo monobloco em aço 
galvanizado revestido interno e externamente com pintura eletrostática a pó 
(epóxi/ poliéster) na cor BRANCA, contendo aberturas laterais e/ou superiores 
para ventilação do aparelho quando em uso.  
• Iluminação interna.  
• Painel de controle digital com funções pré-programadas.  
• Timer. • Relógio.  
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura.  
• Dispositivos e travas de segurança.  
• Sapatas plásticas.  
• Prato giratório em vidro.  
• Anel plástico rotativo com rodízios. 
 • Dimensionamento e robustez da fi ação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a potência do equipamento.  
• Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certifi cados pelo INMETRO, com 
indicação de tensão no cordão do aparelho. 
 • Tensão de alimentação do micro-ondas: 220V. 
 • Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, apresentando "Faixa 
de Classifi cação Nível A".  
• Selo de certifi cação INMETRO. 
Descrição Completa em:  
chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://arquivo.fde.sp.gov.br/fde.
portal/PermanentFile/File/FM01_31_07_17.pdf 

 

01 982,62 982,62 
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02 FR – 03  

 

 

Refrigerador/2 Portas 
DESCRIÇÃO  
• Refrigerador industrial vertical de 2 portas, monofásico 220V, compressor de 
1/3 hp, sistema de transmissão térmica convectiva de ar forçado através de 
evaporadores e condensadores, e eliminação automática da água de degelo 
(sistema “frost-free”), dotado de 4 prateleiras ajustáveis. Capacidade útil mínima 
de 540 litros.  
• O equipamento deve possuir certificação INMETRO, conforme estabelecido 
nas portarias nº 371, de 29 de dezembro de 2009 e nº 328, de 08 de agosto de 
2011.  
CONSTITUINTES 
 • Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inoxidável 
AISI 304, espessura mínima chapa 22 (0,80mm), acabamento brilhante.  
• Isolamento do gabinete em poliuretano injetado, com espessura mínima de 
55mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 
 • Quatro (4) pés metálicos fixados através de parafusos à estrutura, dotados de 
ponteiras maciças de poliamida 6.0, fixadas de modo que a base do 
equipamento situe-se a aproximadamente 150 mm do piso.  
• Portas revestidas interna e externamente em aço inoxidável AISI 304, 
espessura mínima chapa 22 (0,80mm), acabamento brilhante. 
 • Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm 
e densidade mínima de 36 kg/m3.  
• Trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático.  
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas através de gaxeta 
magnética sanfonada que deve amoldar-se perfeitamente à superfície da área a 
ser vedada.  
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável.  
• Controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 
termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 
 • Refrigeração por transmissão térmica convectiva, dotado de compressor 
hermético de 1/3 hp, monofásico 220V, com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema “frost free”). 
 • O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme Protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 
99.280 de 07/06/90; Decreto Estadual nº 41.629 de 10/03/97 e Resolução 
Conama nº 267 de 2000.  
• O gás refrigerante deve ainda possuir, preferencialmente, baixo índice GWP 

01 12.080,36 12.080,36 
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("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme 
Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5.445 de 12/05/05.  
• Quatro (4) prateleiras em grade de aço inox AISI 304, com perfil de seção 
circular com diâmetro de 1/4". Distância máxima de 25mm entre os perfis.  
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço 
inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70mm (+/-10mm). 
 • As prateleiras devem ter capacidade para armazenar recipientes “Gastronorm” 
modelo 1/1 (530 x 325 x 65)mm. 
 • Piso do gabinete, revestido em aço inoxidável AISI 304, espessura mínima 
chapa 22 (0,80mm).  
• Painel superior, espessura mínima chapa 22 (0,75mm), para proteção dos 
sistemas de refrigeração e elétrico do equipamento. 
 • Parafusos e porcas em aço inox.  
• Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a potência do equipamento. 
 • Cordão de alimentação (rabicho), certificado pelo INMETRO conforme Portaria 
nº 640, e em conformidade com a norma ABNT NBR NM 287-4. Indicação da 
voltagem no cordão de alimentação do aparelho. Comprimento útil mínimo do 
cordão: 1,0m.  
• Plugue certificado pelo INMETRO conforme Portaria nº 136 e em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14136.  
• Conectores para fiação em poliamida, dotados de parafusos para compressão 
dos fios.  
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras.  
• Selo de certificação INMETRO. 
Descrição completa em: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://arquivo.fde.sp.gov.br/fde.po
rtal/PermanentFile/File/RF03_28_01_16.pdf  
 

 

03   Refrigerador Combinado Frost-Free (260 A 320 Litros) 
DESCRIÇÃO  
• Plugue de 10A certifi cado pelo INMETRO, conforme portaria nº 136 e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14136. 
 • Refrigerador combinado (duplex) vertical, linha branca, sistema de 
refrigeração“frost-free”, capacidade de armazenamento mínima de 260 litros e 
máxima de 360 litros. 
 • O refrigerador deve possuir  certifi cação INMETRO conforme Portaria nº 20, 

01 3.423,84 3.423,84 



 

Processo Licitatório nº 029/2024 – Edital Pregão nº 05/2026.................................................................Fls.32 

de 01 de fevereiro de 2006 ou Portaria nº 577, de 18 de novembro de 2015.] 
 • O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia - ENCE", apresentando "Faixa de Classifi cação Nível A".  
• O produto deve atender à Resolução RDC nº 20, de 22 de março de 2007 - 
ANVISA, e suas alterações. 
 CONSTITUINTES 
 • Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado 
com acabamento em pintura eletrostática (a pó), poliéster na cor branca. 
Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado.  
• Gabinete interno revestido em painéis plásticos divididos em duas partições, 
com 02 (duas) portas, confi gurando o tipo "combinado" (duplex), sendo a 
primeira o freezer e a segunda o refrigerador, contendo paredes com relevos 
para acoplagem das prateleiras internas deslizantes 
. • Compartimento de congelamento (freezer) com capacidade mínima de 50L.  
• Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer.  
• Portas em aço galvanizado com acabamento em pintura eletrostática (a pó), 
poliéster na cor branca, injetada internamente com sistema de isolamento 
térmico em espuma de poliuretano injetado.  
• Gaxetas plásticas magnéticas para vedação hermética das portas com o 
gabinete. 
 • Conjunto de prateleiras de vidro temperado, ou acrílico, removíveis e 
reguláveis.  
• Prateleiras de porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis.  
• Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e legumes.  
• Conjunto de dobradiças metálicas.  
• Sapatas niveladoras.  
• Controle de temperatura por meio de termostato ajustável. 
 • Refrigeração por compressor hermético, transmissão térmica convectiva por 
meio de evaporação e condensação através do sistema de ar forçado e 
liberação de calor por meio de resistências elétricas, impedindo a formação de 
camadas de gelo (sistema “frost-free”).  
• Compressor com gás refrigerante R600a, conforme legislação vigente.- O gás 
a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, atendendo ao Protocolo de Montreal de 1987, ao Decreto 
Federal nº 99.280 de 07/06/90, ao Decreto Estadual nº 41.629 de 1997 e à 
Resolução Conama nº 267 de 2000.- O gás refrigerante deve ainda possuir 
baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento 
Global), atendendo ao Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5.445 
de 12/05/05, à Lei Estadual 13.798 de 2009, à Lei Federal 12.187 de 2009, ao 
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Decreto Estadual nº55.947 de 2010 e ao Decreto Federal nº7.390 de 2010.  
• Dimensionamento e robustez da fi ação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a potência do equipamento.  
• Cordão de alimentação (rabicho), certifi cado pelo INMETRO conforme 
portaria nº 640, e em conformidade com a norma ABNT NBR NM 287-4. 
Indicação de tensão de alimentação no cordão do aparelho.  
• Tensão de alimentação: 127V e 220V (conforme tensão local).  
• Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, apresentando "Faixa 
de Classifi cação Nível A".  
• Selo de certifi cação INMETRO. 
Descrição Completa em : chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://arquivo.fde.sp.gov.br/fde.
portal/PermanentFile/File/RF04_31_07_17.pdf  

 

04 RP - 02   Relógio de Parede mínimo 26 cm. Mecanismo Quartz, base em plástico injetado, 

vidro acrílico, aro estreito, números médios na cor preta, mostrador na cor 

branca, ponteiros na cor preta, pilha AA, design redondo, garantia de um ano. 

01 76,32 381,60 

 

Total 16.868,69 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos e mobiliários para a Creche 

Escola de Murutinga do Sul. A creche escola em questão foi projetada para atender aproximadamente 130 

crianças, com foco no atendimento qualificado e humanizado, assegurando o desenvolvimento integral na 

primeira infância. 

2.2 A aquisição dos equipamentos e mobiliários é imprescindível para garantir condições adequadas de 

infraestrutura, conforto, segurança e funcionalidade nos ambientes escolares, conforme os parâmetros 

exigidos pelo Fundo Desenvolvimento da Educação (FDE). O mobiliário e equipamento adequado 

contribui diretamente para o bom desempenho das atividades pedagógicas e para a promoção de um 

ambiente acolhedor e estimulante, favorecendo o crescimento, a aprendizagem e o bem-estar das 

crianças. 

2.3 A contratação de empresa especializada se faz necessária para o fornecimento de mobiliário e 

equipamento de qualidade, dentro dos padrões estabelecidos FDE, a fim de equipar de forma eficiente 

todos os espaços da nova unidade escolar. A medida visa não apenas cumprir os requisitos do convênio, 

mas também atender às demandas atuais da educação infantil do município, garantindo o direito à 

educação em um ambiente seguro, inclusivo e propício ao desenvolvimento infantil. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1 O convênio firmado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE) e o Município de 

Murutinga do Sul tem como objetivo a aquisição de mobiliário destinado à creche escola do município, 

visando à melhoria da infraestrutura física e ao adequado atendimento das crianças na primeira infância. 

A solução proposta contempla a entrega de equipamentos e mobiliários no padrão FDE para atender as 

necessidades pedagógicas e de segurança, promovendo um ambiente acolhedor, funcional e alinhado às 

diretrizes do ensino infantil.  

3.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que deles 

poderão advir ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao benificiário do registro a preferencias de contratação em igualdade de condições. 

3.3 A seguir é descrito o código, a descrição e quantidade do mobiliário e equipamentos para Creche 

escola o munícipio de Murutinga do Sul. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A licitante vencedora deverá fornecer os bens solicitados, em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência e proposta de preços 

apresentada.  
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4.2. A entrega será quando a interessada solicitar o fornecimento dos equipamentos, através de Ordem de 

Fornecimento ou documento equivalente, a critério da Administração, que deverá estar acompanhada da 

Nota de Empenho.  

4.2.1. A licitante vencedora deverá efetuar a entrega dos equipamentos e mobiliários, objeto desta 

licitação, diretamente na Creche Escola Municipal, localizada no prolongamento da Rua Marechal 

Deodoro município de Murutinga do Sul /SP, onde os bens serão conferidos pelos fiscais do contrato;  

4.2.2. O prazo para entrega dos bens solicitados, será de até 40 (quarenta) dias após recebimento da 

Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria requisitante. Caso não seja efetivada a entrega do 

objeto no referido prazo, a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento e 

execução dele.  

4.3. Os equipamentos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

4.4. Em caso de constatação de defeito dos bens, a Contratada obriga-se a substituir a unidade do item em 

questão, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021 e arts. 20; e 56 a 80 do Código 

de Defesa do Consumidor da Lei 8.078/90.  

4.5. Dentro do prazo do contrato, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento dos equipamentos, desde 

que obedecidas às condições do presente termo de referência. 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO 

  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 40 dias, contados da data do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

5.1.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 8 (oito) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.1.2 O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 

prorrogáveis por até 10(dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.2.1. Os prazos de vigência e entrega previstos nos itens 5.2 e 5.1 poderão ser prorrogados, mediante 

justificativa fundamentada, poderá ser prorrogado por fato superveniente que o justifique ou intempérie 

natural que prejudique o andamento normal dos trabalhos, previstas neste instrumento 

5.1.3. A entrega deverá ser realizada na Creche Escola no Município de Murutinga do Sul – SP com sede na 

Rua Marechal Deodoro S/N Bairro centro. 
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5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e 

exigências contidas neste Termo de Referência. 

5.2.2 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 

integrantes do contrato e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 

5.2.2.1. Cumprir integralmente o objeto da presente contratação;  

5.2.2.2. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto 

contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

5.2.2.3. Fornecer os equipamentos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, de 

acordo com a proposta apresentada;  

5.2.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

equipamentos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega dos equipamentos, no prazo assinalado pelo Município; 

5.2.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

5.2.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução;  

5.2.2.7. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 

fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;  

5.2.2.8. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

5.2.2.9. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE.  

5.2.2.10. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  

5.2.2.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor. 

5.2.3 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 

5.2.4 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

5.2.5 – Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto (supervisor) que tenha poder 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. 
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5.2.6 – Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder a validade. 

5.2.7 – Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização do contrato, quaisquer fatos ou 

anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 

 

5.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.3.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

5.3.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma comissão de Fiscalização formalmente 

designada.  Promovendo, acompanhando e fiscalizando o fornecimento, o objeto sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

5.3.3 Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

5.3.4 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 

5.3.5 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

5.3.6 Conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, cumprindo ou fazendo 

cumprir, os termos da Lei nº 12.846/2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 A Secretaria de Educação é responsável pela fiscalização do contrato no que compete a execução do 

fornecimento do produto, observando todos os aspectos contratados, conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei n° 14.133/21 ou pelos respectivos substitutos. 

6.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 

6.4 As comunicações entre órgão e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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Fiscalização 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para Administração. 

6.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias, 

se for o caso; 

6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

Gestor do Contrato 

6.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução, no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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6.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos, que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão, nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Pelo fornecimento dos equipamentos e mobiliários, quando devidamente entregues, a Contratante 

pagará à contratada o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;  

7.2. Fica condicionado o pagamento a Contratada à liberação dos recursos provenientes do Governo 

Estadual (Secretaria de Educação do Estado de São Paulo).  

7.3 A despesa decorrente de ajuste correrá à conta de recursos próprios a serem consignados no 

orçamento vigente. 

7.4. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto, ou que venham a implicar no 

fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.  

7.5 Para efeito de pagamento a CONTRATADA encaminhara os documentos de cobrança para Comissão 

de Fiscalização. 

7.6. O pagamento será creditado em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta 

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito em até 15 (quinze) dias contados da emissão do atestado 

de Realização; 

7.7 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 

à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada a Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias uteis; 

7.8 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado a partir da sua apresentação; 

7.9 – A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente no 

CONTRATANTE. 
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7.10 – Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 

7.11 A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisão de TCE 

não informada, até o mês da comunicação formal. 

 

Pagamento 

7.12 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

• não produzir os resultados acordados;  

• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou  

• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.13 A aferição da execução contratual, para fins de pagamento, considerará os seguintes critérios: 

7.14 Os pagamentos, serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

7.15 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

7.16 Fica a CONTRATADA obrigada a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor recebido 

na hipótese de inexecução do objeto. 

7.17 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada 

do contrato. 

7.18 O setor competente proceder ao pagamento, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

•  os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período de prestação dos serviços; 

• o valor a pagar; e  

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.20 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2 Para fornecimento dos equipamentos mobiliários da Creche Escola padrão FDE os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica  

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.3.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, através da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos tributários inscritos na dívida ativa, referente ao 

ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços;  

8.3.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, com a apresentação da certidão negativa 

ou positiva com efeitos de negativa de débitos inscritos na dívida ativa, relativa aos tributos mobiliários; 

8.3.16 Declaração, para fins do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021, que a empresa 

licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em cumprimento aos termos 

do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.3.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição, mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado, previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.19 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo real estimado para a aquisição dos equipamentos (itens desertos) destinados à Creche Escola 

de Murutinga do Sul é de R$ 16.758,81.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação  

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 000S Educação de Excelência - Direitos de Todos 

Projeto/atividade: 2036 Educação Infantil - Pré Escola 

Cat. Econômica: 4.4.90 Aplicações Diretas 

El Despesa: 52 Equipamento Permanente 

Fonte recurso: 02 Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados 

 

Função: 0005 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0005 Educação De Excelência - Direitos De Todos 

Projeto/Atividade: 2036 Educação Infantil-Pré Escola 

Cat. Econômica: 4.4.90 Aplicações Diretas 

El. Despesa: 52 Equipamento Permanente  

Fonte Recurso: 01 tesouro 

 

Murutinga do Sul 20 de Janeiro de 2026 

 

 

 

 

  Lucineide Maria Rossino  

  Secretária de Educação  

                       CPF 091.803.***/11 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

1 - Dados da Proponente: 

Razão Social: 

CNPJ (MF):                          Inscrição Estadual:              Endereço:                      Telefone: 

Cidade:                                                                                   Estado: 

E-mail institucional:                                                          CEP: 

 

2 - Identificação do representante legal para fins de assinatura do contrato: 

Nome: 

RG:                                                                                        CPF: 

Endereço:                                                                           Cidade/UF: 

Nacionalidade:                                                                  Profissão: 

Estado Civil:                                                                       Telefone: 

E-mail Pessoal:                                                                  Data de nascimento: 

 

3 – Dados da Conta Bancária da Proponente:  

Instituição Financeira: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

4 - Identificação do Preposto: 

Nome: 

RG:                                                                      CPF: 

Endereço:                                                          Cidade/UF: 

Nacionalidade:                                                 Profissão: 

Estado Civil:                                                      Telefone: 

E-mail Pessoal:                       Data de nascimento: 

PREENCHER TODAS AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NOS QUADROS ACIMA 
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Critério de Julgamento: Menor Preço, por item. 

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

A empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da presente licitação e que o 

preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na 

data da apresentação desta proposta. 

 

 

Data,  

 

 

Assinatura do Proponente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATORIO Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

EDITAL Nº 07/2026 

 

OBJETO: 

 

A ___________________________inscrita no CNPJ sob nº _____________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº ______________________ DECLARA: 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

2) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5) que se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, nos termos 

do art. 92, inc. XVI. 

Se for o caso: 

6) que, em se tratando de licitante organizado em cooperativa que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (SE FOR O CASO) 

7) que, em se tratando de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8) que, em se tratando de microempresa ou empresas de pequeno porte, que no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

(local do estabelecimento), de 2.026. 

 

 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL E A 

EMPRESA ...................................... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2026 

 

VALOR: R$ 

 

DATA DE ASSINATURA: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ (MF) sob nº 44.430.221/0001-75, sito na Rua Orlando Molina, 267, Murutinga do 

Sul-SP, neste ato representado pelo Prefeito CRISTIANO ELEUTERIO SOARES DA SILVA, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob n.º 061.***.***-**, residente e domiciliado no Município de Murutinga 

do Sul-SP, na Rua ***************, nº ***, Bairro *****, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com sede na 

cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato representada pelo Sr.(a). (...), 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade – RG. nº. (...), inscrito no 

CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. (...), doravante denominado CONTRATADA, 

 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório epigrafado e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos que ficaram de Itens Deserto que 

serão destinados à Creche Escola do Município de Murutinga do Sul, conforme especificações 

constantes no Catálogo de Mobiliário Escolar da Fundação para o Desenvolvimento da Educação – 

FDE – Processo nº 6098/2013, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da Contratação: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

2.2. O prazo de vigência previsto na cláusula 2.1 poderá ser prorrogado, mediante justificativa 

fundamentada, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, por fato superveniente que o 

justifique ou intempérie natural que prejudique o andamento normal dos trabalhos, previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo de entrega dos bens é de 40 dias, contados da data do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

3.2.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 8 (oito) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

3.3. O prazo de entrega previstos no item 3.2 poderá ser prorrogado, mediante justificativa 

fundamentada, por fato superveniente que o justifique ou intempérie natural que prejudique o 

andamento normal dos trabalhos, previstas neste instrumento. 

Item  Quant. Unid.  Descrição 

do 

Produto  

Marca e 

modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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3.4. A entrega deverá ser realizada na Creche Escola no Município de Murutinga do Sul – SP com sede 

na Rua Marechal Deodoro S/N Bairro centro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.8. Cientificar o Departamento Jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
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protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.9.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.12. Demais obrigações definidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 8 (oito) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com 

as notas fiscais, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
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Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

7.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

7.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

7.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

7.20. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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7.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

7.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

7.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

7.25. Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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8.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

8.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

8.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

8.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DEZ – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DOZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Função: 12 - SubFunção: 361 - Programa: 0005 - Proj/Atividade: 2031 - Cat. Econ.: 4.4.90 - El. Desp.: 

52 – Sub Elemento: 36 - Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados - 

Ficha: 145 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS  

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO (art. 92, §1º) 

 

16.1. É competente o Foro da Comarca de Andradina para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Murutinga do Sul/SP, (...) de (...) de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL 
Cristiano Eleuterio Soares da Silva 

Prefeito 
 
 
 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- 

 

 

 

2- 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:__________________________________________________________________________________ 

CONTRATADO:____________________________________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 

OBJETO: Aquisição de equipamentos que ficaram de Itens Deserto que serão destinados à Creche 

Escola do Município de Murutinga do Sul, conforme especificações constantes no Catálogo de 

Mobiliário Escolar da Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE – Processo nº 

6098/2013. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1- Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________  
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada:  
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ 
Assinatura:  ________________________________________________________________________________________ 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ 
Assinatura:  ________________________________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________ 
Nome:_________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ 
Assinatura:    
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 
 

PREGÃO 05/2026 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): _____ 

DATA DA ASSINATURA: _____/_____/_____ 

VIGÊNCIA: _____/_____/_____ 

OBJETO: Aquisição de equipamentos que ficaram de Itens Deserto que serão destinados à Creche 

Escola do Município de Murutinga do Sul, conforme especificações constantes no Catálogo de 

Mobiliário Escolar da Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE – Processo nº 

6098/2013. 

 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Murutinga do Sul - SP, ____ de ________________ de 2026. 

 

PREFEITO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

PREGÃO 05/2026 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 

 

Obs:    

1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 

TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 

Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

CONTRATO N° 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2026 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos que ficaram de Itens Deserto que serão destinados à Creche 

Escola do Município de Murutinga do Sul, conforme especificações constantes no Catálogo de 

Mobiliário Escolar da Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE – Processo nº 

6098/2013. 

 

O chefe do Poder Executivo designa o servidor ................... , oficial administrativo (função), para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme disposto no art. 117, da Lei Federal n.º 

14.133, de 01 de Abril de 2021. 

 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Por este ato, o Fiscal declara, ainda, estar ciente das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 
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1º de abril de 2021, que dispõe sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe 

de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação do gestor e fiscal de contrato, no 

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

 

Ao término do contrato, deverá ser enviado ao Departamento de Licitações um “TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO CONTRATO”, certificando que o objeto foi executado. Caso a 

empresa contratada atrasar a execução do contrato ou deixar de cumprir o mesmo no todo ou em 

parte, o fiscal designado deverá notificar o GESTOR DO CONTRATO, para que sejam tomadas as 

devidas providências legais conforme prevê a Lei Federal 14.133/2021 e demais cláusulas previstas 

no instrumento convocatório. 

 

Murutinga do Sul - SP, ** de ****** de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL 

Cristiano Eleuterio Soares da Silva 

Prefeito 

 

 

 

Eu ***************** - RG: ********************, declaro que estou ciente das responsabilidades que 

aqui me foram atribuídas. 

 

 

 

_____________________ 

Assinatura do Fiscal 
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